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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2020. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE – MOBILIÁRIO EM GERAL – SMCAS. 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE (RS), por intermédio de seu Gabinete de 
Compras, Licitações e Contratos - GCLC, torna pública a licitação acima 
identificada, que tem como objeto o descrito no Anexo I – Termo de Referência, 
composto por quarenta e cinco itens e que se processará pelo critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, pelos termos deste Edital e de seus 
Anexos e em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 10.520/02, 
do Decreto Federal nº 10.024/2019 e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
1.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas 
fases, através da utilização do aplicativo "Licitações", do Portal de Compras do 
Governo Federal – COMPRASNET, sendo os trabalhos conduzidos pelo 
Pregoeiro, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente, com a 
autoridade competente, conforme Lei 7.376 de 28/03/2013, formam o conjunto de 
operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 
 
1.3. REALIZAÇÃO: O acesso ao Pregão Eletrônico está disponível no Portal de 
Compras do Governo Federal – COMPRASNET., www.comprasnet.gov.br. 
 
1.4. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: até às 14h do dia 
11/01/2021. 
 
1.5. ABERTURA DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: às 14h do dia 11/01/2021. 
  
1.6. INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: às 14h do dia 11/01/2021. 
 
1.7. TEMPO DE DISPUTA: a critério do Pregoeiro (por item/grupo), acrescido 
do tempo aleatório, determinado pelo sistema. 
 
1.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será 
considerado o horário oficial de Brasília - DF. 
 
1.8.1. A(s) licitante(s) deverá (ão) observar a data e os horários limites 
previstos para a abertura das propostas, atentando também para a data e o 
horário para início da disputa. 
 
1.9. Impugnações ao Edital: qualquer pessoa poderá  impugnar os termos do 
Edital do pregão, impugnação esta dirigida ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores 

à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico, através do e-mail: pregaorg@gmail.com.  

mailto:pregaorg@gmail.com
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1.9.1. As impugnações não serão aceitas se remetidas via fax ou correio; 
 
1.9.2. As impugnações não possuem, regra geral, efeito suspensivo, sendo que a 
concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do Processo da Licitação 

 
1.9.3. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame.  
 
1.10. Pedidos de esclarecimentos: devem ser dirigidos ao Pregoeiro até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail: pregaorg@gmail.com. 
 
1.10.1. Os pedidos de esclarecimentos não serão aceitos se remetidos via fax ou 
correio.  
 
1.10.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a Administração. 
 
1.11. Expediente externo do GCLC: de segunda a sexta-feira, exceto feriados, 
das 13h às 17h.  
 
1.11.1. Eventuais alterações de horário do expediente externo estão / serão 
publicadas no mural do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos – GCLC ou 
no portal eletrônico do Município – www.riogrande.rs.gov.br , cabendo às licitantes 
realizar o acompanhamento. 
 
1.12. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
 
Anexo II – Modelo de Proposta; 
 
Anexo III – Minuta do Termo de Contrato. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar deste Pregão todos os interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação, que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedor – SICAF e que 
estejam cadastrados / credenciados junto ao provedor do sistema eletrônico 
(Portal de Compras do Governo Federal – COMPRASNET). 
 
2.1.2. Neste pregão eletrônico a participação é exclusiva a Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos do Art. 48 da Lei Complementar nº 
123/2006.  
 

mailto:pregaorg@gmail.com
http://www.riogrande.rs.gov.br/
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2.2. Não poderão participar da presente licitação:  
 
a) Os interessados que, no âmbito do Município do Rio Grande (RS), estejam  
temporariamente suspensos de participar em licitação e impedidos de contratar 
com a Administração, seja em face do disposto no Inciso III do Art. 87 da Lei 
8.666/93 ou em face do disposto no Art. 7º da Lei 10.520/02.  
 

       b) Os interessados que, no âmbito de qualquer ente federativo, estejam 
declarados como inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
seja em face do disposto no Inciso IV do Art. 87 da Lei 8.666/93 ou em face do 
disposto no Art. 7º da Lei 10.520/02.  
 
c) Os interessados enquadrados nas hipóteses do art. 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 
d) Os interessados que não atendam às condições deste Edital e seus anexos. 
 
 e) Entidades empresariais que estejam reunidas sob a forma de consórcio. 
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal 
(intransferíveis) junto ao provedor do sistema que devem ser obtidas junto ao 
Portal de Compras do Governo Federal – COMPRASNET. 
 
3.2. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
3.3. A chave de identificação e a senha recebida junto a Portal de Compras do 
Governo Federal – COMPRASNET poderão ser utilizadas em qualquer Pregão 
Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou outro fato 
impeditivo de participação de licitação em órgãos públicos. 
 
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a Portal de Compras do Governo Federal – COMPRASNET (provedor 
do sistema) ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
3.4.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente a Portal de Compras do Governo Federal – COMPRASNET. 
(provedor do sistema), para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DA PROPOSTA FINANCEIRA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
de preço, conforme modelo Anexo II do Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação.  
 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
 
4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  
 
4.5.1. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
chat a nova data e o horário para continuidade da mesma. 
 
4.5.2. Caso não seja possível a determinação, no momento da suspensão da 
sessão, da data e do horário para continuidade da mesma, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
24h de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
 
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1. A proposta do licitante deverá ser apresentada através do preenchimento do 
modelo Anexo II do Edital e anexada no campo específico do sistema eletrônico, 
fornecendo na descrição do objeto informações capazes de permitir ao pregoeiro, 
através de uma analise preliminar, a sua adequação ao especificado no Termo de 
Referência e consequente classificação para a fase de lances. 
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
 
5.3. O preço proposto será considerado suficiente e completo, abrangendo todos 
os encargos (sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como demais 
encargos incidentes), os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais, e parafiscais, etc.), o fornecimento de mão-de-obra especializada, 
materiais, ferramentas, acessórios, consumíveis e equipamentos, a administração, 
o lucro, as despesas decorrentes de carregamento, descarregamento, fretes, 
transportes e deslocamentos de qualquer natureza, na modalidade CIF, correndo 
tal operação, única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 
empresa vencedora da licitação, bem como qualquer outro encargo ou despesa, 
ainda que aqui não especificado, que possa incidir ou ser necessária à execução 
do objeto da licitação. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
 
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos aceitáveis estabelecidos no 
Termo de Referência da Secretaria do Município. 
 
5.7. A omissão na proposta financeira em relação a exigências do Edital importa na 
submissão da licitante às normas nele estabelecidas. 
 
5.8. A apresentação da proposta financeira implica a plena aceitação, por parte da 
licitante, das normas, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos. 
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes 
documentos:  
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
6.1.1. Registro comercial no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de 
eleição de seus administradores, inscrição do ato constitutivo no caso de 
sociedades civis, acompanhada de documento comprobatório da diretoria em 
exercício, e, ainda, decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 



 

 
 
Pregão Eletrônico n° 075/2020  –  SMCAS   Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!        6 
 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
REGULARIDADE FISCAL 
 
6.1.2. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, dentro de 
seu prazo de validade. A prova de regularidade fiscal deverá abranger todos 
os tributos e será efetuada através da apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa 
da União Expedida nos termos do Decreto Federal nº5.512/05 e da Portaria 
Conjunta RFG/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. O contribuinte que possuir a 
Certidão Específica Previdenciária e a Certidão conjunta PGFN/RFB, dentro do 
período de validade nelas indicados, poderá apresentá-las conjuntamente. 
Entretanto, se possuir apenas uma das certidões ainda no prazo de validade, terá 
que emitir a certidão que entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e 
abrange todos os créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN. “A 
apresentação da nova certidão conjunta substitui a apresentação da certidão 
negativa do INSS constante no item 6.1.3 – b.” 
 
b) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Estaduais, 
expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da Fazenda Estadual, dentro do prazo 
de validade; 
 
c) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos trabalhalistas 
- CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, dentro do prazo de validade de 180 
(cento e oitenta) dias contados da sua emissão, (não obrigado apresentar, 
caso tenha atualizada no sistema) 
 
d) Certidão de regularidade fiscal junto ao Município do domicílio ou sede da 
licitante, dentro do prazo de validade; 
 
e) Caso a licitante tenha filial(is) no Município de Rio Grande (RS) deverá 
apresentar Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos 
Municipais, expedida pela Secretaria da Fazenda do Município de Rio Grande 
(RS), dentro do prazo de validade. 
 
6.1.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, a saber: 
 
a) Certificado de Regularidade junto ao FGTS, dentro do prazo de validade; 
 
b) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa junto ao INSS, dentro de 
seu prazo de validade. “Caso o contribuinte possua a Certidão Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, não é 
obrigatória a apresentação da certidão negativa previdenciária (INSS)”. 
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
6.1.4. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da licitante, dentro de seu prazo de validade. 
 
OBSERVAÇÕES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
6.2. Não existindo data de validade nas certidões e/ou nos certificados exigidos 
para habilitação, somente serão aceitos se com prazo de expedição não 
superior a 60 (sessenta) dias ou, se emitidos por prazo indeterminado, 
conforme legislação do órgão expedidor. 
 
6.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou 
trabalhista da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, esta não será 
inabilitada (artigo 42 da lei complementar n° 123,de 14/12/2006).    
 
6.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar documentos 
com restrições, conforme item 6.3. , tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período a partir da publicação da adjudicação da 
licitação, para apresentar o CRC ou os documentos solicitados. 
 
6.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
no SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
 
6.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito á contratação, sendo facultado á administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato/ empenho ou revogar a licitação. 
 
7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS 
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 
 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de acordo com o sistema. 
 
7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 
os respectivos lances.  
 
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
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admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 
 
7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser 
comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
 
7.16.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 
 
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
 
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
7.21. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
 
7.21.1. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no(s) 
preço(s) até, no máximo, dois algarismos após a vírgula. 
 
7.21.2. Algarismo excedente ao permitido pelo item supra, serão simplesmente 
desconsiderados, sem quaisquer arredondamentos. 
  
7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
 
7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 
de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 
(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 
disputa aberto e fechado. 
 
7.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
 
7.24.1. no país; 
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7.24.2. por empresas brasileiras;  
 
7.24.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
 
7.24.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
7.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  
 
7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
verificará se o licitante que tenha apresentado o melhor preço preenche as 
condições de participação apresentadas no item 2 deste Edital, encaminhando, 
uma vez preenchida as condições, pelo sistema eletrônico, contraproposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das previstas. 
 
7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  
 
7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará, de forma definitiva, 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto às 
especificações apresentadas no Termo de Referência, assim como quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo   1único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
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quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata; 
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, procedendo negociação e análise de aceitabilidade da proposta em 
procedimento idêntico ao realizado anteriormente. 
 
8.7. Encerrada a análise de propostas e negociações, com êxito na escolha de 
uma proposta vencedora, o Pregoeiro verificará a habilitação da licitante dela 
formuladora. 
 
9.  Da verificação da habilitação da licitante classificada de melhor proposta  
 
9.1 A verificação da habilitação da licitante classificada de melhor proposta será 
feita por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 
9.1.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF serão enviados nos termos do item 4.1 deste Edital, ou seja, até a data e 
horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 
 
9.2. Documentos complementares à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, serão encaminhados 
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pelo licitante cuja habilitação encontra-se em análise, no prazo de duas horas a 
contar da solicitação do pregoeiro no sistema. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 
 
 a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
 b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
 
c) estar com as especificações de acordo com o Anexo II. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 
à Contratada, se for o caso. 
 
10.3. todas as especificações do objeto, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei 
nº 8.666/93). 
 
10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
11. Dos recursos 
 
11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante que desejar recorrer poderá, 
durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 
sistema (através de anexo), manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-
razões em igual prazo, que começara a contar do término do prazo do recorrente, 
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sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses.  
 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto, pelo Pregoeiro, ao 
vencedor do certame. 
 
11.3. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo ou, ainda, que não atendam as condições estabelecidas 
neste Edital. 
 
11.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
licitante. 
 
11.5. As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os 
prazos referidos no subitem 11.1., nos autos do processo no GCLC, bem como no 
sistema eletrônico. 
 
11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.7. Havendo recursos, o Pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não 
reconsidere sua posição, caberá à Autoridade Competente a decisão em grau final. 
 
11.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a Autoridade Competente adjudicará o objeto à licitante vencedora. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  
 
14. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 
14.1. Do Município: 

 
14.1.2. De acordo com a Minuta do Contrato. 
 
14.2. Da Empresa Vencedora: 

 
14.2.1. De acordo com a Minuta de Contrato. 
 
15. DAS CONDIÇÕES GERAIS, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO: 

 
15.1. O objeto deverá ser compatível com as Normas Técnicas exigíveis. 
 
15.2. Durante a execução do Contrato a Contratada deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pelo Município dentro 
dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações 
decorrentes da licitação. 
 
15.3. O prazo de execução do objeto ocorrerá de acordo com o disposto na Minuta 
de Contrato.  
 
15.4. O recebimento do objeto ocorrerá de acordo com o disposto na Minuta de 
Contrato.  
 
 
16. DO PAGAMENTO: 

 
16.1. De acordo com a Minuta de Contrato. 
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS – MULTAS  
 
17.1. De acordo com a Minuta de Contrato. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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18.1. Servirão de cobertura para as despesas do presente Edital as dotações 
orçamentárias constantes dos Pedidos e Autorizações que deram origem ao 
presente processo licitatório. 

 
18.2. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
18.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
 
18.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
18.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
18.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
18.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  
 
18.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
18.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 
 
18.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
18.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
18.12. O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados no GCLC, 
localizado a Rua General Bacelar, 264 – 2º andar – Centro, fone (053)3233-6051 
ou 6055, no horário constante do item 1.11. 
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18.13. As dúvidas e controvérsias oriundas pelo presente Edital e pelo futuro 
contrato serão dirimidas no Foro de Rio Grande (RS), quando não resolvidas 
administrativamente. 
 
 
Prefeitura Municipal do Rio Grande, aos dez dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte, 10/11/2020. 
 
 
 

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 
 
 


